
EDI PORTO SILVA 

 

Ingressou na Procuradoria-Geral do Estado no cargo de Advogado de Ofício, Classe A, 

em 09-03-1967. Atuou junto à Divisão de Assistência Judiciária de Porto Alegre e do 

Interior: Gravataí, Novo Hamburgo, Canoas. Foi Chefe de Seção na Seção de 

Ajuizamento do Serviço de Assistência Judiciária Cível, Dirigente de Equipe e 

Coordenador na Unidade de Assistência Judiciária. Aposentou-se como Consultor 

Jurídico, Classe D, em 30-11-1978. 

 

 
 


